
 

Jornal Oficial nº 5713 Pág. 102 Sexta-feira, 06 de março de 2026 
 
486.236,43 (quatrocentos e oitenta e seis mil duzentos e trinta e seis reais e quarenta e três centavos) para emissão do CAC, ficando 10% para o 
FMDPI, conforme artigo 4º-, inciso V, da Resolução CMDPI nº-15/2022, que regulamenta o Banco de Projetos de Fluxo Contínuo. 
  
Londrina, 05 de março de 2026. Angela Tomasetti, Presidente do Conselho 

 
CMEL – CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

LONDRINA 
SÚMULA 

SÚMULA DE PARECERES  
1ª Reunião Ordinária, realizada no dia 24 de fevereiro de 2026. 
 
CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 
 
Processo nº 19.022.215784/2025-13 - C.M.E.L. Parecer nº 01/2026 – C.L.N/C.M.E.L. Relatoria: Elis Karen Rodrigues Onofre Pereira, Santina 
Aparecida Garbato Marcon, Simone Cristina de Farias Cavalin, Verlaine Cristina Ferraresi Danieli, Wagner Breganholi. Assunto: Cessação voluntária 
e definitiva da educação infantil da Escola IPC - Educação Infantil e Ensino Fundamental. Voto da Relatoria: Em cumprimento à legislação e 
defendendo o direito das crianças ao acesso, permanência e qualidade da educação, considerando os documentos apresentados que atestam que 
a instituição já encontra-se com as atividades encerradas, considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca da 
Cessação Voluntária de Atividades Escolares e da Desvinculação do Sistema Municipal de Ensino de Londrina da Educação Infantil da 
Escola IPC - Educação Infantil e Ensino Fundamental, localizada à Rua Grajaú, n.º 339, anexo 351, Vila Nova, CEP: 86.025-420, na cidade de 
Londrina-Pr., retroativo a 13/12/2025. Que sejam comunicados à Secretaria de Fazenda – Gerência de Alvará e demais órgãos competentes as 
decisões exaradas por este parecer. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por 
unanimidade de votos. 
 
Processo nº 19.022.011020/2026-23 - C.M.E.L. Parecer nº 02/2026 – C.L.N/C.M.E.L. Relatoria: Elis Karen Rodrigues Onofre Pereira, Santina 
Aparecida Garbato Marcon, Simone Cristina de Farias Cavalin, Verlaine Cristina Ferraresi Danieli, Wagner Breganholi. Assunto: Cessação voluntária 
e definitiva do Centro de Educação infantil Alfa-Sede. Voto da Relatoria: Em cumprimento à legislação e defendendo o direito das crianças ao 
acesso, permanência e qualidade da educação, considerando os documentos apresentados que atestam que a instituição já encontra-se com as 
atividades encerradas, considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca da Cessação Voluntária de Atividades 
Escolares e da Desvinculação do Sistema Municipal de Ensino de Londrina, do Centro de Educação Infantil Alfa – Sede, situado na Rua 
Raposo Tavares, 962/990, Vila Ipiranga, Londrina/PR, retroativo a 08/12/2025. Que sejam comunicados à Secretaria de Fazenda – Gerência de 
Alvará e demais órgãos competentes as decisões exaradas por este parecer. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. 
Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 
 
Processo nº 19.022.011291/2026-89 - C.M.E.L. Parecer nº 03/2026 – C.L.N/C.M.E.L. Relatoria: Elis Karen Rodrigues Onofre Pereira, Santina 
Aparecida Garbato Marcon, Simone Cristina de Farias Cavalin, Verlaine Cristina Ferraresi Danieli, Wagner Breganholi. Assunto: Cessação voluntária 
e definitiva da educação infantil da Escola Maestral - Educação Infantil e Ensino Fundamental. Voto da Relatoria: Em cumprimento à legislação e 
defendendo o direito das crianças ao acesso, permanência e qualidade da educação, considerando os documentos apresentados que atestam que 
a instituição já encontra-se com as atividades encerradas, considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca da 
Cessação Voluntária de Atividades Escolares e da Desvinculação do Sistema Municipal de Ensino de Londrina, da Educação Infantil da 
Escola Maestral - Educação Infantil e Ensino Fundamental, sita à Rua Ucrânia, nº 175, Jardim Vilas Boas, na cidade de Londrina/Pr., CEP: 86046-
430, retroativo a 01/01/2026. Que sejam comunicados à Secretaria de Fazenda – Gerência de Alvará e demais órgãos competentes as decisões 
exaradas por este parecer. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade 
de votos. 
 
Processo nº 19.022.009035/2026-21 - C.M.E.L. Parecer nº 04/2026 – C.L.N/C.M.E.L. Relatoria: Elis Karen Rodrigues Onofre Pereira, Santina 
Aparecida Garbato Marcon, Simone Cristina de Farias Cavalin, Verlaine Cristina Ferraresi Danieli, Wagner Breganholi. Assunto: Cessação voluntária 
e definitiva da educação infantil da Escola Pio XII - Educação Infantil e Ensino Fundamental. Voto da Relatoria: Em cumprimento à legislação e 
defendendo o direito das crianças ao acesso, permanência e qualidade da educação, considerando os documentos apresentados que atestam que 
a instituição já encontra-se com as atividades encerradas, considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca da 
Cessação Voluntária de Atividades Escolares e da Desvinculação do Sistema Municipal de Ensino de Londrina, da Educação Infantil da 
Escola Pio XII - Educação Infantil e Ensino Fundamental, localizada à Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 83, Lago Parque, CEP: 86015-370, na 
cidade de Londrina-Pr., retroativo a 01/01/2026. Que sejam comunicados à Secretaria de Fazenda – Gerência de Alvará e demais órgãos competentes 
as decisões exaradas por este parecer. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por 
unanimidade de votos. 
 
Processo nº 19.022.187999/2025-29 - C.M.E.L. Parecer nº 05/2026 – C.L.N/C.M.E.L. Relatoria: Santina Aparecida Garbato Marcon, Verlaine 
Cristina Ferraresi Danieli. Assunto: Credenciamento e autorização de funcionamento do Centro de Educação Infantil Adriana Vieira Maragno Guazzi. 
Voto da Relatoria: Considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento 
físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca do Credenciamento 
e Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Adriana Vieira Maragno Guazzi, para atender crianças da Educação Infantil 
Creche (CB ao C3) e Pré-escola, de 00 (zero) a 05 (cinco) anos, sito à Rua Paulo César Fraga Abelha, nº 123 - Terra Bonita, Londrina - PR, CEP 
86047-600, pelo prazo de 4 (quatro) anos, a partir da data da publicação deste parecer no Jornal Oficial Municipal. Decisão da Câmara: APROVADO 
por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 
 
Processo nº 19.022.173418/2025-71 - C.M.E.L. Parecer nº 06/2026 – C.L.N/C.M.E.L. Relatoria: Elis Karen Rodrigues Onofre Pereira, Wagner 
Breganholi. Assunto: Credenciamento e Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Alaíde Fausto de Souza - Unidade UEL. 
Voto da Relatoria: Considerando que a oferta de Educação Infantil deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento 
físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o mérito deste Parecer, esta Relatoria opina favoravelmente acerca do Credenciamento 
da Unidade Escolar ao Sistema Municipal de Ensino de Londrina e da Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Alaíde 
Fausto de Souza - Unidade UEL, para atender crianças da Educação Infantil - Creche (CB ao C3) e Pré-escola, de 00 (zero) a 05 (cinco) anos, sito 
à Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445 KM 379 - Campus UEL - Londrina - PR - CEP: 86025-380, pelo prazo de 04 (quatro) anos, a partir da data da 
publicação no Jornal Municipal Oficial. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos.  Deliberação do Plenário: APROVADO por 
unanimidade de votos. 
 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
PROCESSO Nº 19.022.107826/2025-35 - CMEL 
 
DELIBERAÇÃO Nº 01/2026 – CMEL  
 


